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Ofício nº 129/2026 Chavantes/SP, 29 de abril de 2.026. 

Assunto: Presta as informações solicitadas pela Câmara Municipal no Requerimento n°. 24/2026. 

 
 

Senhor Presidente, 

 

 

Com os meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar resposta ao Requerimento 

n°. 24/2026, por meio do qual foram solicitadas informações complementares acerca do Processo Seletivo n.º 

01/2025, bem como do Processo Administrativo n.º 05/2026, instaurado para apuração de possíveis 

irregularidades relacionadas ao referido certame. 

Inicialmente, cumpre registrar, mais uma vez, que a Administração Municipal, tão logo tomou 

conhecimento formal das manifestações, relatos e questionamentos concernentes à regularidade do Processo 

Seletivo n.º 01/2025, adotou providências administrativas voltadas à apuração dos fatos, em observância aos 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, isonomia, segurança jurídica e 

autotutela administrativa. 

Nesse contexto, foi instaurado o Processo Administrativo n.º 05/2026, destinado à reunião, análise e 

valoração dos elementos informativos relacionados ao certame, inclusive mediante solicitação de esclarecimentos 

à empresa responsável pela organização e execução material do processo seletivo, juntada de documentos, análise 

dos registros operacionais, apreciação dos elementos encaminhados pela Comissão competente e adoção de 

providências cautelares voltadas à preservação do interesse público. 

Como providência inicial, conforme já relatei anteriormente, determinou-se a suspensão cautelar da 

homologação do Processo Seletivo n.º 01/2025, com a finalidade de permitir o aprofundamento da apuração e 

evitar a consolidação de efeitos administrativos decorrentes de certame cuja regularidade estava sob exame. 

Posteriormente, concluída a instrução administrativa, foi proferida decisão acolhendo as conclusões da Comissão 

de Avaliação, com o consequente cancelamento do Processo Seletivo n.º 01/2025. 

Registre-se, preliminarmente, que a solicitação de encaminhamento de resposta “sucinta, concisa e 

objetiva” é recebida com a devida consideração institucional. Não obstante, cumpre observar que os vocábulos 

empregados encerram, em larga medida, significação equivalente, todos voltados à ideia de brevidade, clareza e 

ausência de digressões desnecessárias. 

Todavia, a objetividade da Administração Pública não se confunde com simplificação excessiva, 

tampouco com a supressão dos fundamentos fáticos, técnicos e jurídicos indispensáveis à adequada compreensão 

da matéria. Há temas que, por sua própria natureza, gravidade ou repercussão administrativa — como ocorre no 
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presente caso e em outros requerimentos submetidos a esta Municipalidade — não comportam resposta 

meramente lacônica. 

Em verdade, a resposta administrativa, e sobretudo quando relacionada a procedimento apuratório, 

cancelamento de certame, eventual responsabilização contratual e preservação do interesse público, deve ser 

clara, completa e juridicamente motivada, sob pena de, em nome de uma brevidade artificial, comprometer-se 

justamente a transparência que se pretende assegurar. 

Assim, mais relevante do que a extensão material da manifestação, deste, de requerimentos passados e 

futuro, entendo que é o efetivo atendimento ao questionamento formulado, com informações aptas a permitir o 

regular exercício da função fiscalizatória pelo Poder Legislativo, cuja apreciação pressupõe, naturalmente, a 

leitura integral e a adequada compreensão dos fundamentos apresentados, independentemente da extensão 

necessária à exposição da matéria. Feita essa consideração, em resposta objetiva aos questionamentos 

apresentados, informa-se o quanto segue: 

 

1. Quais irregularidades foram efetivamente apuradas e constatadas no âmbito do Processo 

Seletivo n.º 01/2025 

 

As irregularidades constatadas não se limitaram a falhas meramente formais ou periféricas, mas atingiram 

o núcleo de confiabilidade, organização, fiscalização e isonomia do certame. 

Conforme apurado no Processo Administrativo n.º 05/2026, foram identificadas falhas relevantes na 

execução do processo seletivo, especialmente relacionadas à precariedade da fiscalização, deficiência 

organizacional, insuficiência de treinamento dos fiscais, inadequação dos mecanismos de controle durante a 

aplicação das provas, fragilidades na organização das salas e vulnerabilidade da fiscalização destinada a impedir 

comunicação indevida entre candidatos. 

A Comissão também apontou que o conjunto das falhas verificadas comprometeu a higidez global do 

certame, gerando dúvida razoável sobre a igualdade material de condições entre os participantes. Por essa razão, 

concluiu-se que a manutenção do processo seletivo, tal como realizado, poderia vulnerar a moralidade 

administrativa, a isonomia entre candidatos, a segurança jurídica e a confiança pública na regularidade das 

seleções promovidas pelo Município. 

Diante desse cenário, a Administração acolheu a conclusão da Comissão e declarou cancelado o Processo 

Seletivo n.º 01/2025, tornando sem efeito os atos dele dependentes. 

 

2. Se há envolvimento de servidores públicos municipais, sejam comissionados ou efetivos, nas 

irregularidades identificadas 

 

Dos elementos constantes do Processo Administrativo n.º 05/2026, não se extrai conclusão administrativa 

definitiva no sentido de que servidores públicos municipais, efetivos ou comissionados, tenham atuado 

dolosamente, concorrido para fraude, se beneficiado de irregularidades ou praticado conduta funcional 

individualmente responsabilizável no âmbito do Processo Seletivo n.º 01/2025. 
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O que se verificou foi a existência de falhas de execução, organização e fiscalização do certame, cuja 

responsabilidade administrativa, em primeiro plano, foi relacionada à condução operacional do processo seletivo 

pela empresa contratada para sua organização e execução. 

Registre-se, contudo, que, em atenção ao dever de imparcialidade, foi adotada providência preventiva 

quanto à composição da Comissão responsável pela análise posterior do certame, uma vez constatado que 

integrante da Comissão havia atuado como coordenadora durante a aplicação das provas. Por essa razão, houve 

substituição por meio da Portaria n.º 60, de 06 de fevereiro de 2026, medida destinada a preservar a isenção, a 

imparcialidade e a credibilidade da apuração administrativa. 

Tal providência, contudo, não equivale a reconhecimento de responsabilidade funcional ou prática de 

irregularidade por servidor público, tratando-se de cautela administrativa voltada à preservação da imparcialidade 

do procedimento. 

 

3. Em caso afirmativo, que sejam informados os nomes e cargos dos servidores envolvidos 

 

Considerando que o Processo Administrativo n.º 05/2026 não concluiu pela existência de 

responsabilidade individual de servidor público municipal nas irregularidades apuradas, não há, até o presente 

momento, relação de servidores “envolvidos” a ser encaminhada sob esse fundamento. 

A substituição realizada por meio da Portaria n.º 60/2026 teve natureza preventiva e procedimental, 

destinada à preservação da imparcialidade da análise administrativa, não constituindo declaração de culpa, dolo, 

fraude ou responsabilidade funcional da servidora substituída. 

Caso, futuramente, surjam elementos concretos que indiquem conduta funcional individualizada de 

qualquer servidor público municipal, a Administração adotará as providências próprias, mediante procedimento 

específico, com observância do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e das normas estatutárias 

aplicáveis. 

 

4. Quais as providências tomadas pela Administração face aos envolvimentos desses servidores 

 

Como não houve conclusão administrativa acerca de envolvimento individual de servidores públicos 

municipais nas irregularidades constatadas, não foram aplicadas sanções funcionais a servidores em razão do 

Processo Administrativo n.º 05/2026. 

A providência efetivamente adotada no plano interno foi a substituição preventiva de integrante da 

Comissão, como medida de cautela e imparcialidade. Além disso, a Administração determinou a ciência da 

decisão à Secretaria Municipal de Educação, à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, à Procuradoria 

Jurídica do Município e à Comissão responsável pela apuração, para adoção das providências administrativas 

cabíveis. 

Ressalte-se que eventual responsabilização funcional exige apuração própria, individualização de 

conduta, indicação de nexo causal, garantia de defesa e decisão administrativa motivada, não podendo decorrer 

automaticamente do simples cancelamento do certame. 
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5. Qual o plano da Administração Pública para ressarcimento das pessoas eventualmente lesadas 

em decorrência das irregularidades constatadas 

 

A Administração Municipal adotará as providências administrativas necessárias para, após a adoção das 

medidas cabíveis e a definição do procedimento próprio, assegurar o ressarcimento integral dos valores pagos a 

título de taxa de inscrição pelos candidatos inscritos no Processo Seletivo n.º 01/2025, cujo cancelamento 

decorreu de decisão administrativa motivada, proferida no âmbito do Processo Administrativo n.º 05/2026. 

A medida será processada com observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, segurança jurídica e proteção ao erário, mediante identificação dos candidatos inscritos, 

conferência dos pagamentos realizados e adoção dos atos administrativos necessários à regular restituição dos 

valores. 

Sem prejuízo da restituição pecuniária, a Administração Municipal também pretende facultar aos 

candidatos inscritos, como alternativa administrativa à devolução do valor pago, a possibilidade de participação, 

sem cobrança de nova taxa de inscrição, em futuro processo seletivo de mesma natureza. 

Tal alternativa tem por finalidade conferir solução administrativa razoável, proporcional e eficiente, 

permitindo que o candidato, se assim preferir, mantenha seu interesse originário na disputa da função pública 

temporária, sem novo ônus financeiro decorrente do cancelamento do certame anterior. 

Resumidamente, a Administração buscará assegurar tratamento isonômico, transparente e juridicamente 

adequado aos candidatos, preservando-lhes o direito à restituição dos valores pagos ou, alternativamente, à 

participação gratuita em certame futuro equivalente, conforme opção a ser oportunamente disciplinada e 

manifestada pelo interessado. 

 

6. Qual o procedimento adotado para devolução dos valores pagos a título de taxa de inscrição 

pelos candidatos 

 

A Administração Municipal adotará providência administrativa específica para disciplinar a forma de 

restituição ou compensação dos valores eventualmente pagos a título de inscrição, observada a origem da 

arrecadação, a forma de recolhimento, a identificação dos candidatos inscritos e o regime jurídico do contrato 

firmado com a empresa organizadora. 

Caso se confirme que os valores tenham sido arrecadados ou administrados pela empresa responsável 

pela execução do certame, a restituição deverá ser exigida da contratada, sem prejuízo do acompanhamento pelo 

Município e da adoção de medidas administrativas ou judiciais cabíveis em caso de resistência, omissão ou 

insuficiência da providência. 

Caso se verifique que algum valor tenha ingressado diretamente aos cofres públicos municipais, a 

restituição deverá observar procedimento administrativo próprio, mediante identificação do interessado, 

comprovação do pagamento, conferência dos dados bancários e regular processamento pela Secretaria Municipal 

competente. 
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De toda forma, a matéria será tratada com cautela e controle, a fim de assegurar que eventual devolução 

ocorra de maneira regular, documentada, impessoal e compatível com as normas orçamentárias, financeiras e 

administrativas aplicáveis. 

 

7. Qual o procedimento adotado para ressarcimento das pessoas que prestaram serviços durante a 

realização do processo seletivo e que, porventura, não receberam a devida contraprestação 

 

Quanto ao presente questionamento, informa-se que a matéria já foi objeto de resposta específica no 

âmbito das informações prestadas em atendimento ao Requerimento n.º 12/2026, oportunidade em que a 

Administração Municipal apresentou os esclarecimentos pertinentes a essa Egrégia Câmara Municipal, aos quais 

se faz remissão para os devidos fins. 

 

8. Encaminhamento de cópia integral do Processo Administrativo n.º 05/2026 

 

Em atendimento ao requerimento, segue anexa cópia integral do Processo Administrativo n.º 05/2026, 

instaurado com a finalidade de apurar as irregularidades relacionadas ao Processo Seletivo n.º 01/2025, para fins 

de ciência, análise, fiscalização e eventual adoção das providências que essa Egrégia Câmara Municipal entender 

cabíveis no exercício de suas competências institucionais. 

 

Por fim, reafirma-se que a Administração Municipal não permaneceu inerte diante dos fatos noticiados. 

Ao contrário, instaurou procedimento específico, suspendeu cautelarmente os efeitos do certame, promoveu a 

instrução necessária, notificou a empresa responsável, acolheu as conclusões da Comissão de Avaliação e 

determinou o cancelamento do Processo Seletivo n.º 01/2025, além de adotar providências voltadas à 

responsabilização contratual, à proteção do erário e à realização de novo certame, caso persista a necessidade 

administrativa. 

Sem mais a tratar nessa oportunidade, aproveito o ensejo para apresentar os meus votos de estima e 

distinta consideração. 

 

 

 

____________________________________ 

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO 

Prefeito Municipal de Chavantes 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

CLÉBER CARVALHO RAZZÉ 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Chavantes, Estado de São Paulo. 
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